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APRESENTAÇÃO
Este documento tem por objetivo principal a narrativa sobre o processo de
construção do PPA 2020-2023 do Governo do Estado de Goiás, desde a
definição das premissas e diretrizes até o texto final da minuta do projeto de lei,
passando por todo o processo de capacitação e de elaboração das propostas
junto aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

Os arts. 110 e 110-A da Constituição Estadual (em compatibilidade ao artigo
165 da Constituição Federal) determinam que o PPA é uma lei de iniciativa do
Poder Executivo. Para Andrade (2007), o PPA é:

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), em seus artigos 5º e 16º,
vincula o PPA às leis orçamentárias. Além de um dispositivo legal, de modo
prático, o Plano Plurianual é o instrumento oficial que possibilita à
Administração Pública, no médio prazo, planejar programas e realizações que
se constituam meios de condução e estratégias para o alcance de seus
objetivos.

A Secretaria da Economia do Estado de Goiás iniciou os trabalhos com vistas à
elaboração do PPA 2020-2023 extraindo pilares do Plano de Governo eleito,
uma vez que a fidelidade dos fundamentos do Plano Plurianual ao conjunto de
intenções eleito pelo voto popular é premissa básica de respeito ao valor
democrático. Isto posto, foram destacados do Plano de Governo oito eixos
estratégicos, dos quais foram derivados uma série de objetivos, também
estratégicos. A partir destes objetivos, foi desenvolvida uma metodologia de
alinhamento estratégico por meio da identificação de problemas, possíveis
resultados, soluções e demais desdobramentos.

Além dos oito eixos estratégicos decorrentes do Plano de Governo e dos
objetivos a eles vinculados, foram definidas algumas premissas para a
construção do novo PPA em Goiás. O princípio orientador do PPA 2020 – 2023
é o foco na gestão por resultados, especialmente considerando as restrições
fiscais existentes. Com efeito, foi efetuado um esforço de construção de
Programas que fossem transversais e intersetoriais desde a sua concepção, ou
seja, não necessariamente circunscritos no alcance das competências
institucionais de um único órgão ou entidade, e preferencialmente contando
com ações de mais de uma organização.

“um plano de trabalho elaborado
pelo Executivo para ser executado
no período correspondente a um
mandato político, a ser contado a
partir do exercício financeiro
seguinte à sua posse”.
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Um Programa, segundo tal visão, propõe-se a resolver um problema e estar
vinculado pelo menos a um indicador, de preferência oriundo do rol
acompanhado pelo Instituto Mauro Borges – IMB. Outras premissas
importantes foram: o estímulo à participação social; o desenvolvimento
regional, que deveria ser observado transversalmente; a aderência ao Plano
de Governo; a austeridade nas estimativas de custos; a atenção para com as
despesas contínuas ou especiais; e, também, para com as possibilidades,
quando assim for cabível, de despesas extraorçamentárias.

Destaque-se que os programas são melhores e mais efetivos na medida em
que guardam forte relação de causa e efeito na direção das metas e dos
objetivos vinculados. Os produtos a serem gerados pelo planejamento, por
sua vez, devem ser mensuráveis e regionalizados. Importante ressaltar que
programas e produtos bem construídos e encadeados favorecem o
monitoramento de todo o processo de execução do plano. Este documento,
nas seções seguintes, enumera e detalha estes e outros postulados do bom
planejamento público, eleitos aqui como fulcros metodológicos do PPA 2020-
2023. Descreve, também, as etapas executadas em conjunto pela Secretaria
de Economia e demais órgãos e entidades participantes, durante todo o
processo de elaboração deste instrumento fundamental do planejamento
governamental.
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P
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A

1. Aspectos
Metodológicos
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Definições 
gerais

O Decreto n° 9.434, de 25 de abril de 2019, estabeleceu as diretrizes para a
elaboração do PPA 2020-2023 e criou o Grupo de Trabalho específico para
atuar na função de coordenação do processo de elaboração. Foi
disponibilizada uma plataforma digital para possibilitar a participação popular
na construção do Plano Plurianual. Por meio do endereço na internet
ppa.go.gov.br foi, então, aberta à população a consulta que possibilitou o
encaminhamento das sugestões e apontamentos da população.

Processo de elaboração e realização das oficinas:

A primeira oficina do Plano Plurianual aconteceu no Auditório do Ministério
Público do Estado de Goiás, no dia 08 de maio de 2019, onde iniciou-se a
capacitação dos representantes dos órgãos/entidades da Administração
Pública Estadual.

A segunda oficina de elaboração do PPA 2020-2023, realizada nos dias 10 e
13 de maio de 2019, na Escola de Governo, trabalhou a metodologia por
meio de exposições, mas essencialmente por exercícios práticos e
simulações de construção de Programas e do mapa de alinhamento
estratégico com definições sobre o problema, resultado esperado, programa,
indicadores, ações e produtos.

A terceira oficina, aconteceu no dia 6 de junho de 2019, no auditório do
Tribunal de Contas do Estado, com o propósito de promover interação entre
os representantes dos órgãos e entidades, com o intuito de reforçar a
transversalidade e a intersetorialidade dos programas.

Aspectos Metodológicos
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Definições metodológicas e publicação do 
manual técnico de elaboração do PPA

As definições metodológicas e de demais conceitos do PPA foram
apresentados através da publicação do Manual de Elaboração do PPA 2020-
2023, documento construído e disponibilizado aos órgãos e entidades a partir
do início do mês de maio de 2019.

O documento teve o objetivo de apresentar orientações sobre conceitos e
procedimentos para os órgãos e entidades de todos os poderes do Estado de
Goiás envolvidos no processo de elaboração do Plano Plurianual. O manual
introduziu, inicialmente, o conceito de alinhamento estratégico, segundo o qual
um programa de governo é bem formulado se devidamente alinhado a um
objetivo estratégico. Os obstáculos à consecução de um objetivo estratégico
são identificados como problemas. Para um problema devidamente eleito
busca-se uma intervenção para o alcance de um resultado, com metas e
indicadores destacados, e incondicionalmente relacionado com o objetivo
estratégico.

O programa, com efeito, é o enunciado que sucintamente descreve
o caminho para a resolução do problema e, portanto, para o alcance
do resultado esperado. O conjunto de intervenções realizadas sob o
programa se materializam em produtos e entregas, que por sua vez
precisam ser regionalizados e alinhados ao resultado esperado.
Um programa pode, por sua natureza, estar mais relacionado com um
órgão ou entidade em específico, mas o mais recomendável é que ele
agregue ações de mais de uma organização - intersetorialidade -,
e interaja com outros na resolução de grandes problemas -
transversalidade.

programa

Enquanto o programa é a indicação do que fazer para se alcançar
um resultado, a ação descreve como as intenções do programa
serão materializadas. Uma só ação é o conjunto de projetos e
processos que de modo coordenado resulta em entregas e
produtos, que por sua vez devem estar alinhados com os
resultados esperados do Programa.

ação
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Metodologia

A partir de 138 propostas de programas inicialmente cadastradas pelos
órgãos, um estudo minucioso foi realizado observando-se principalmente os
resultados esperados e as intenções dos produtos. Esta análise crítica
buscou eliminar redundâncias e paralelismos de programas, consolidando
aqueles que buscavam resultados em comum e reorganizando produtos
observando sua afinidade com a orientação estratégica. Ao fim deste
trabalho as 138 propostas foram reorganizadas em 36 programas finalísticos
no Poder Executivo, com indicadores e valores financeiros estimados
considerando o cenário de restrição fiscal do Estado, além das propostas
dos órgãos e entidades dos demais Poderes.

indicador

Indicador é a medida que quantifica os avanços do programa,
apoiando o monitoramento e a avaliação do PPA. Funcionam como
termômetros, permitindo balizar o entendimento e o andamento
das ações. São fundamentais para avaliar os objetivos, metas e
resultados propostos, quantitativa e qualitativamente.
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Alinhamento Estratégico

Metodologi
a

Metodologia

Deve ser reforçada a visão de que os programas apresentam uma visão
intersetorial e transversal da atuação governamental e buscam discernir o
espaço territorial, destacando a problemática das desigualdades regionais de
desenvolvimento socioeconômico

Cadeia de Resultados
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2. Eixos e 

Objetivos

Estratégicos
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Definições gerais: Eixos e Objetivos Estratégicos

No processo de elaboração do PPA 2020 – 2023 partiu-se da premissa de que
os compromissos assumidos no Plano de Governo democraticamente eleito
devem estar expressos no Plano Plurianual. Assim, o PPA 2020 – 2023 elegeu
oito eixos estratégicos:

PLANO DE GOVERNO

Goiás da saúde integral
Goiás da educação plena
Goiás da paz e acolhimento
Goiás da infraestrutura 
sustentável
Goiás da governança e 
desenvolvimento regional

1. Goiás da saúde 
integral

2. Goiás da 
Educação Plena

3. Goiás da paz e 
acolhimento

4. Goiás da 
infraestrutura 
sustentável

5. Goiás da 
Governança e 
desenvolvimento 
regional

Plano de Governo

Também foi estabelecida como principal diretriz da atuação do governo a visão
privilegiada do Desenvolvimento Regional do estado, que passa a ser um
princípio transversal e norteador das políticas de governo.

Eixos e Objetivos Estratégicos



22
GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2020

ANO 183 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 23.226
SUPLEMENTO

Diário Oficial

Definições 
gerais

A partir dos Eixos Estratégicos foram estabelecidos os Objetivos Estratégicos
que, em conjunto, orientam a construção do Plano Plurianual para os próximos
quatro anos. Os 18 objetivos estratégicos passam a ser considerados desafios a
serem superados em busca da visão de futuro para Goiás em 2023 e podem ser
visualizados no formato de um mapa estratégico (a seguir), com uma ideia de
rota, em que a superação de cada objetivo oferece melhores condições para que
outros sejam também suplantados.

MAPA / ROTA
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Definições 
gerais

O PPA 2020 – 2023, ao nível dos objetivos estratégicos, também inclui em
seus compromissos a aderência aos Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas –
ONU.
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1. Sustentabilidade Financeira: Alcançar sustentabilidade financeira e
solvência fiscal capaz de gerar liquidez e potencializar o financiamento de
investimentos no Estado de Goiás.

Responsabilidade Fiscal

Goiás da Governança e 
Gestão Transformadora

2. Confiança: Conquistar a confiança na gestão governamental pela solidez de
suas instituições, pela segurança jurídica e lisura dos seus atos e pelo
reconhecimento por sua atuação eficiente, efetiva, inovadora, integrada, com
foco em resultados, comprometida e mais próxima de seus cidadãos.
3. Atendimento de excelência: Garantir a prestação de serviços públicos com
alto nível de excelência, preferencialmente por meio de modernas plataformas
digitais
4. Controle Social: Garantir e incentivar a participação direta da sociedade na
gestão pública através de acesso amplo e irrestrito a informações e da
disponibilização de canais efetivos para o controle social e diálogo, bem como
assegurar que os cidadãos se mantenham informados e conscientizados sobre
os diversos temas da atualidade e diversos assuntos de seu interesse.
5. Servidor Público: Tornar o servidor público elemento fundamental para o
sucesso das estratégias e alcance de resultados pela sua qualificação, ética,
profissionalismo e espírito público, sendo inspirado a superar obstáculos,
conquistar novos patamares de excelência em sua atuação e adotar o
acolhimento como prática e atitude de respeito na prestação de serviços
públicos às pessoas.

Goiás da Infraestrutura 
Sustentável

6. Infraestrutura para as famílias: Proporcionar infraestrutura e habitação
digna, propiciando convivência familiar, relação comunitária e qualidade de
vida às famílias goianas..
7. Infraestrutura para os negócios: Garantir oferta de infraestrutura de
qualidade, confiável e resiliente, bem como matriz energética limpa e
renovável, que proporcione padrões de produção e de consumo sustentáveis e
um ambiente atrativo e dinâmico para a economia goiana.
8. Meio Ambiente: Adotar um modelo sustentável de desenvolvimento com
qualidade ambiental de forma a assegurar a perenidade dos recursos naturais
para as futuras gerações, bem como garantir a preservação da biodiversidade,
dos ecossistemas e das espécies da fauna e da flora.

Objetivos Estratégicos

Definições 
gerais
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Goiás do Desenvolvimento Econômico

11. Inovação: Fomentar a busca intensiva por inovação e desenvolvimento
tecnológico que gerem novas oportunidades de negócios e maior produtividade
e competitividade da economia goiana.
12. Ambiente Atrativo: Promover um ambiente de negócios atrativo,
qualificado e seguro que conquiste a confiança de investidores e
empreendedores com estímulos à diversificação e agregação de valor aos
produtos e serviços, competitividade, turismo, comércio exterior,
cooperativismo, economia criativa, artesanato, mineração, entre outros
capazes de aumentar a produtividade da economia goiana em busca de um
Goiás do pleno emprego e sem desigualdades regionais.

Goiás saúde integral

13. Longevidade e vida saudável: Proporcionar maior longevidade e uma vida 
saudável aos cidadãos goianos por meio de cuidados à sua saúde em tempo e 
na medida de suas necessidades.

14. Monitoramento de perfis de saúde: 
Adotar políticas de saúde efetivas e preventivas através do monitoramento do
perfil de saúde das pessoas e dos padrões de doença e epidemias que mais
acometem a população goiana, de forma reduzir as incidências e neutralizar
seus impactos na qualidade de vida dos cidadãos.

Educação Plena

9. Educação para a cidadania: Garantir o aprendizado através do acesso e
permanência a uma educação básica de qualidade, transformadora,
emancipadora e inclusiva, que atenda as demandas do mundo contemporâneo
e propicie o exercício pleno da cidadania.
10. Educação para o mercado: Promover o desenvolvimento das
competências pessoais, profissionais e empreendedoras, indutoras de
inovação e desenvolvimento regional que resultem em oportunidades para
geração de trabalho, emprego e renda.

Definições 
gerais
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Goiás da Paz

15. Segurança e Proteção: Proporcionar aos cidadãos a segurança,
proteção, liberdade e bem-estar capazes de gerar tranquilidade no seu
convívio familiar e social e durante o exercício de suas atividades diárias ou
cotidianas bem como em seus deslocamentos.

16. Justiça: Tornar Goiás exemplo de sociedade justa na sua atuação pela
garantia de direitos e cumprimento de deveres e aplicação da lei em tempo e
na medida adequada.

Goiás da Inclusão

17. Proteção Social: Prover a proteção social ampla e a garantia de
direitos para a redução das situações de vulnerabilidade, risco pessoal e
social e violação de direitos, alcançando aqueles que se encontram em
situação de pobreza, fome, abandono, sem lar adequado ou em residência
irregular para que alcancem uma nova realidade com qualidade de vida.

18. Convívio e Inclusão: Estimular atitudes de acolhimento, integração,
convívio social e relações interpessoais que promovam a inclusão e o
respeito à diversidade e combatam qualquer tipo de discriminação e
violência, adotando-se a cultura, a arte, o esporte e o lazer como fortes
aliados.

Definições 
gerais
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Eixo I - Goiás da Responsabilidade 
Fiscal
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Goiás da 

Resp.  Fiscal

O Eixo Goiás da Responsabilidade Fiscal tem o intuito equilibrar as
contas públicas do estado de Goiás, além de resgatar e ampliar seu potencial
de investimento para a sociedade.

O Eixo foi criado para abarcar os compromissos do Plano de Governo
abaixo relacionados:

• Concentrar recursos nas áreas-chave da prestação de serviços à
população;

• Garantir a articulação dos recursos públicos com a gestão orçamentária
e financeira focadas em resultados claramente definidos, priorizados e
comunicados à sociedade e a todos os níveis da administração pública;

• Integrar, na maior extensão permitida pelas condições fiscais, a
programação financeira do Tesouro e a gestão de compras, de forma
que possam ser definidos nos editais de compras de bens e de
contratação os prazos exatos de pagamento das obrigações contratadas
e fornecidas; e cumprir esses prazos, dando credibilidade ao Estado
como cliente junto aos seus fornecedores;

• Investir em serviços de informação e inteligência fiscal, bem como na
capacitação e na instrumentalização do fisco para combater a fraude e a
sonegação fiscal, potencializando o aumento da arrecadação do ICMS
sem aumentar a carga nominal, o que possibilitará a redução da carga
tributária para micro e pequenas empresas;

• Investir na estruturação da inteligência fiscal, bem como na capacitação
e na instrumentalização do fisco para combater a fraude e a sonegação
fiscal;

• Neutralizar os eventuais estímulos à sonegação e à inadimplência;

• Promover a gestão transparente, eficiente e integrada com a utilização
de boas práticas em Gerenciamento de Projetos, Programas e Portfólio
para garantir monitoramento das metas prioritárias de governo;

• Reduzir a complexidade do regime tributário estadual e a instabilidade
das normas, de forma a criar uma relação equilibrada e transparente com
o contribuinte e a garantir a segurança jurídica nas relações tributárias;

• Reestruturar a administração tributária para reduzir as cobranças
indevidas e tornar transparente e eficiente o contencioso administrativo;

Correlação do PPA com Plano de Governo e ODS
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Definições 
gerais

• Simplificar e unificar os procedimentos de cumprimento das obrigações
tributárias e registrais das empresas junto ao Estado.

O Eixo Goiás da Responsabilidade Fiscal, também encontra sintonia
com o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável do Milênio da
Organização das Nações Unidas nº 17.13, de “Aumentar a estabilidade
macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação e da coerência de
políticas.”

1. Sustentabilidade Financeira: Alcançar sustentabilidade financeira e
solvência fiscal capaz de gerar liquidez e potencializar o financiamento de
investimentos no Estado de Goiás.

Relação de Programas Por Objetivo Estratégico

NOME 
PROGRAMA

ÓRGÃOS 
ENVOLVIDOS INDICADORES DE RESULTADO

EQUILÍBRIO FISCAL 
PARA O 
DESENVOLVIMENTO

PGE / ECONOMIA / 
GOIASPARCERIAS / 

GOVERNADORIA

 Crescimento Real da Receita Tributária
Líquida (%)

 Porcentagem de Endividamento (Dívida
Consolidada Bruta / Receita Corrente Líquida)

 Poupança Corrente (Despesas Correntes /
Receitas Correntes Ajustadas)

 Variação Real do Investimento

Goiás da 

Resp.  Fiscal
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Eixo II - Goiás da Governança e Gestão 
Transformadora
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O Eixo Goiás da Governança e Gestão Transformadora tem o intuito
reestabelecer a confiança nas instituições, oferecer serviço de qualidade para a
sociedade, fomentar o controle social e reconhecer e valorizar o servidor como
agente transformador da sociedade.

O Eixo foi criado para abarcar os compromissos do Plano de Governo
abaixo relacionados:

• Adoção de conceitos e métodos de visão estratégica.

• Adoção de contratos para a formação de pactos e estabelecimento de
responsabilidades para o gerenciamento das ações e cobrança do
cumprimento das metas, nos diversos níveis gerenciais.

• Adoção de reuniões gerenciais sistemáticas, nos diversos níveis da
organização gerencial, para o acompanhamento dos contratos firmados
com base nos instrumentos de monitoramento das metas e resultados.

• Ampliar e unificar os canais de transparência do estado, com
simplificação e facilitação do acesso da população aos dados
orçamentários, financeiros e administrativos de todo o Estado.

• Centralização de dados relevantes para produção de informações
estratégicas na tomada de decisão.

• Dar condições e cobrar de todos os níveis da organização pública a
prática de reuniões gerenciais focadas no cumprimento das metas e
resultados.

• Democratização do processo para que possibilite a transparência da
gestão e a participação da sociedade nas decisões tomadas e na
definição de prioridades.

• Descentralizar serviços na esfera administrativa e manter cadastro
atualizado e acessível para consulta e melhor atendimento ao cidadão.

• Desenvolver um portal de compras estadual, automatizando o processo
de licitação e compras governamentais.

• Desenvolvimento dos serviços de assistência social, em articulação
com as demais políticas públicas, com o atendimento à população em
situação de vulnerabilidade e riscos pessoal e social, sobretudo àquela
em extrema pobreza.

• Fomentar a participação da sociedade no processo de tomada de
decisão.

• Fomentar atividades de pesquisas e estudos essenciais ao
monitoramento dos indicadores econômicos, sociais e ambientais que
norteiam as políticas.

Correlação do PPA com Plano de Governo e ODS

Definições 
gerais

Goiás da 

Governança e 

Gestão 

Transformadora



36
GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2020

ANO 183 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 23.226
SUPLEMENTO

Diário Oficial

• Fortalecer a capacidade de planejamento e gestão setorial.

• Fortalecer a estrutura central de controle interno do Estado em recursos
e estratégia, potencializando o seu papel na prevenção da corrupção e
do desperdício.

• Fortalecer a função de planejamento do Governo de Goiás, de forma a
garantir a integração não apenas formal, mas, sobretudo orgânica dos
planos de ações de governo, evitando a duplicidade de esforços e
recursos.

• Fortalecer os canais de ouvidorias.

• Fortalecimento, através da colaboração técnica, das ações do Governo
Estadual com os Municípios e União.

• Garantir a implantação, de fato e de direito, da Gestão por Programas
em Goiás.

• Implantar os processos de monitoramento, avaliação e revisão dos
programas de governo, visando mantê-los atualizados e integrados às
demandas da sociedade goiana.

• Incentivar a participação da sociedade na definição de prioridades, na
elaboração e execução das políticas, fortalecendo a função da
ouvidoria.

• Instituir e manter estruturas mínimas funcionais por órgão.

• Instituir no Governo do estado o processo de estudos, pesquisas e
análise, permanente, como subsídio para a formulação e execução das
políticas públicas.

• Modernização dos mecanismos institucionais e operacionais.

• Políticas de TI centralizadas sendo seguidas e cumpridas pelos órgãos
setoriais, norteando o interesse público como referência na execução
das atividades tecnológicas.

• Prestar serviços públicos de qualidade necessários à cidadania
(registro civil e demais documentações).

• Promover a gestão transparente, eficiente e integrada com a utilização
de boas práticas em Gerenciamento de Projetos, Programas e Portfólio
para garantir monitoramento das metas prioritárias de governo.

• Promover a transparência na gestão das informações e nos
procedimentos de regularização.

• Promover o alinhamento do controle interno com o planejamento e
avaliação dos resultados.

Definições 
gerais

Goiás da 

Governança e 

Gestão 

Transformadora
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• Promover parcerias com municipalidades, segmentos e demais atores
sociais para realização de projetos e eventos.

• Redesenho e fortalecimento do sistema de planejamento e gestão.

• Resgatar o papel da Escola de Governo como propulsora do
desenvolvimento profissional, envolvendo não apenas os agentes que
operam as políticas públicas, mas também os que tomam as decisões.

• Valorizar a atuação dos servidores do Sistema de Saúde de Goiás.

• Valorizar o servidor de carreira, com gestão baseada na meritocracia.

O Eixo Goiás da Governança e Gestão Transformadora, encontra
sintonia com os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável do
Milênio da Organização das Nações Unidas:

• Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o
recrutamento, desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de
saúde nos países em desenvolvimento, especialmente nos países
menos desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em
desenvolvimento.

• Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação
nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um
ambiente político propício para, entre outras coisas, a diversificação
industrial e a agregação de valor às commodities.

• Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades
fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos
internacionais.

• Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas
formas.

• Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em
todos os níveis.

• Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e
representativa em todos os níveis.

• Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da
coordenação e da coerência de políticas.

• Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento
sustentável.

Definições 
gerais

Goiás da 

Governança e 

Gestão 

Transformadora



38
GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2020

ANO 183 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 23.226
SUPLEMENTO

Diário Oficial

2. Confiança: Conquistar a confiança na gestão governamental pela solidez
de suas instituições, pela segurança jurídica e lisura dos seus atos e pelo
reconhecimento por sua atuação eficiente, efetiva, inovadora, integrada, com
foco em resultados, comprometida e mais próxima de seus cidadãos.

Relação de Programas Por Objetivo Estratégico

NOME PROGRAMA ÓRGÃOS 
ENVOLVIDOS INDICADORES

COMPLIANCE
PÚBLICO CGE / AGR  Índice de Compliance

GESTÃO
TRANSFORMADORA

SEAD / 
GOVERNADORIA  Índice de Maturidade de Gestão

3. Atendimento de excelência: Garantir a prestação de serviços públicos
com alto nível de excelência, preferencialmente por meio de modernas
plataformas digitais.

NOME PROGRAMA ÓRGÃOS 
ENVOLVIDOS INDICADORES

GOIÁS ÁGIL SEAD / JUCEG  Índice de satisfação do usuário

GOVERNO DIGITAL SEDI

 Participação de Atendimento Digitais em
Plataforma Centralizada no total de
atendimentos

 Índice de Satisfação do Usuário do
Serviço Digital

 Percentual de Serviços Digitais
Disponíveis

4. Controle Social: Garantir e incentivar a participação direta da sociedade
na gestão pública através de acesso amplo e irrestrito a informações e da
disponibilização de canais efetivos para o controle social e diálogo, bem
como assegurar que os cidadãos se mantenham informados e
conscientizados sobre os diversos temas da atualidade e diversos assuntos
de seu interesse.

NOME PROGRAMA ÓRGÃOS 
ENVOLVIDOS INDICADORES

PARTICIPAÇÃO E 
CONTROLE SOCIAL

SCC / SECOM / ABC 
/ CGE

 Nota estadual na escala Brasil
Transparente da CGU

Definições 
gerais

Goiás da 
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Transformadora
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Definições 
gerais

5. Servidor Público: Tornar o servidor público elemento fundamental para o
sucesso das estratégias e alcance de resultados pela sua qualificação, ética,
profissionalismo e espírito público, sendo inspirado a superar obstáculos,
conquistar novos patamares de excelência em sua atuação e adotar o
acolhimento como prática e atitude de respeito na prestação de serviços
públicos às pessoas.

NOME PROGRAMA ÓRGÃOS 
ENVOLVIDOS INDICADORES

M.O.V.E. GOIÁS GOIASPREV / SEAD 
/ IPASGO

 Horas Per Capta de Capacitação
 Taxa de Absenteísmo Por Motivos de

Saúde
 Taxa de Conclusão de Cursos
 Tempo Médio do Processo de

Aposentadoria do Servidor por tempo
de contribuição

Goiás da 

Governança e 

Gestão 

Transformadora
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Eixo III - Goiás da Infraestrutura e 
Sustentabilidade
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Goiás da 
Infraestrutura e 
Sustentabilidade

O Eixo Goiás da Infraestrutura e Sustentabilidade tem o intuito de
proporcionar infraestrutura com qualidade de vida para as famílias e para
negócios, respeitando o meio ambiente e tornando o estado de Goiás mais
atrativo e dinâmico.

O Eixo foi criado para abarcar os compromissos do Plano de Governo
abaixo relacionados:

• Aumentar os investimentos em infraestrutura e logística, com gestão
mais eficiente dos recursos, como fatores essenciais para que se
desenvolvam novos vetores de desenvolvimento no território do Estado
de Goiás.

• Concentrar recursos estaduais para começar e acabar as obras no
sistema rodoviário estadual.

• Desenvolver programas voltados à requalificação de imóveis
deteriorados.

• Estimular o transporte público oferecendo mais conforto com a
modernização da frota, mais rapidez com a integração de modais e
conexões com corredores expressos de alta capacidade e racionalização
de tarifas com a integração tarifária intermunicipal.

• Implementar políticas de saúde intersetoriais e transversais, relacionadas
às questões ambientais, às questões sanitárias e às demandas das
populações e grupos vulneráveis.

• Investir na malha rodoviária que favoreça o desenvolvimento regional.

• Priorizar a pavimentação de rodovias estaduais cuja situação atual
constitua entrave ao escoamento da produção e da circulação em geral.

• Priorizar a recuperação das vias de escoamento da produção e também
as vias de grande fluxo de transporte de passageiros.

• Promover a participação social na elaboração das ações referentes à
mobilidade, focando nas necessidades dos usuários.

• Prover uma infraestrutura de alto desempenho, especialmente rodoviária.

• Qualificar as redes de transporte promovendo a integração física,
tarifária, operacional e informacional entre diferentes meios de transporte
e expandir a rede cicloviária para garantir que o transporte também
esteja disponível para pessoas que vivem em áreas remotas e menos
densas ainda ao alcance dos corredores de transporte.

• Trabalhar para oferecer habitações de qualidade e com infraestrutura
adequada à população da área rural.

Correlação do PPA com Plano de Governo e ODS
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• Viabilizar e incentivar o uso de consórcios intermunicipais como
alternativa para melhoria de estradas vicinais.

O Eixo Goiás da Infraestrutura e Sustentabilidade, também encontra
sintonia com os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável do
Milênio da Organização das Nações Unidas:

• Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação
internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços
agrícolas, desenvolvimento de tecnologia, e os bancos de genes de
plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola
nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos
desenvolvidos.

• Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e
segura para todos.

• Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e
equitativos para todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com
especial atenção para as necessidades das mulheres e meninas e
daqueles em situação de vulnerabilidade.

• Apoiar e fortalecer a participação das comunidades locais, para
melhorar a gestão da água e do saneamento.

• Até 2030, expandir a infraestrutura e modernizar a tecnologia para o
fornecimento de serviços de energia modernos e sustentáveis para
todos nos países em desenvolvimento, particularmente nos países
menos desenvolvidos, nos pequenos Estados insulares em
desenvolvimento e nos países em desenvolvimento sem litoral, de
acordo com seus respectivos programas de apoio.

• Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e
resiliente, incluindo infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar
o desenvolvimento econômico e o bem-estar humano, com foco no
acesso equitativo e a preços acessíveis para todos.

• Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para
torná-las sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e
maior adoção de tecnologias e processos industriais limpos e
ambientalmente corretos; com todos os países atuando de acordo com
suas respectivas capacidades.

• Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros,
acessíveis, sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a
segurança rodoviária por meio da expansão dos transportes públicos,
com especial atenção para as necessidades das pessoas em situação
de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e
idosos.

Goiás da 
Infraestrutura e 
Sustentabilidade

Goiás da 
Infraestrutura e 
Sustentabilidade
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6. Para famílias: Proporcionar infraestrutura e habitação digna, propiciando
convivência familiar, relação comunitária e qualidade de vida às famílias
goianas.

Relação de Programas Por Objetivo Estratégico

• 11.c Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de
assistência técnica e financeira, para construções sustentáveis e
resilientes, utilizando materiais locais.

NOME 
PROGRAMA

ÓRGÃOS 
ENVOLVIDOS INDICADORES

CIDADES 
INTELIGENTES E 
MOBILIDADE 
URBANA EFICIENTE

SEDI / GOINFRA / 
METROBUS

 Percentual de municípios com cobertura
4G

 Fator de Cumprimento de Viagem
 Fator de Pontualidade Operacional

SANEAMENTO E 
SUSTENTABILIDADE SEMAD / SANEAGO

 Percentual da população atendida com
água

 Percentual da população atendida com
esgoto

 Percentual de municípios atendidos com
gestão de resíduos sólidos

 Proporção de resíduos sólidos dispostos
adequadamente em relação ao total
produzido

Goiás da 
Infraestrutura e 
Sustentabilidade



46
GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2020

ANO 183 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 23.226
SUPLEMENTO

Diário Oficial

8. Meio Ambiente: Adotar um modelo sustentável de desenvolvimento com
qualidade ambiental de forma a assegurar a perenidade dos recursos
naturais para as futuras gerações, bem como garantir a preservação da
biodiversidade, dos ecossistemas e das espécies da fauna e da flora.

NOME PROGRAMA ÓRGÃOS 
ENVOLVIDOS INDICADORES

GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DE 
RECURSOS 
NATURAIS

SEMAD

 Percentual da Área de Preservação
Permanente e Reservas Legais
declaradas no CAR com déficit de
vegetação nativa

7. Para negócios: Garantir oferta de infraestrutura de qualidade, confiável e
resiliente, bem como matriz energética limpa e renovável, que proporcione
padrões de produção e de consumo sustentáveis e um ambiente atrativo e
dinâmico para a economia goiana.

NOME 
PROGRAMA

ÓRGÃOS 
ENVOLVIDOS INDICADORES

GESTÃO DE 
RECURSOS 
HÍDRICOS

SEMAD  (Sem indicador)

MATRIZ 
ENERGETICA DE 
GOIÁS

CELGT / SEDI

 Capacidade instalada de produção de
energia fotovoltaica (kW)

 DEC - Duração equivalente de interrupção
por unidade consumidora

 FEC - Frequência equivalente de
interrupção por unidade consumidora

 Índice de Disponibilidade de Geração
Energética

 Índice de Disponibilidade de Transmissão
Energética

 Participação por fontes limpas no total da
capacidade energética instalada

ROTAS DA 
PRODUÇÃO E DO 
TURISMO

GOINFRA  Percentual de rodovias com o conceito bom
e ótimo do Estado de Goiás - CNT

Goiás da 
Infraestrutura e 
Sustentabilidade
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Goiás da 
Educação 
Plena

O Eixo Goiás da Educação Plena tem o intuito de garantir o acesso e
permanência a uma educação básica de qualidade e promover o
desenvolvimento do cidadão goiano, criando oportunidades para geração de
trabalho, emprego e renda.

O Eixo foi criado para abarcar os compromissos do Plano de Governo
abaixo relacionados:

• A educação deve ter uma dimensão de exemplaridade e que respeite a
singularidade do adolescente, pois essas são condições necessárias na
ação socioeducativa.

• Agregar valor e conhecimento aos produtos e serviços culturais.

• Ampliar a estrutura logística de transporte escolar.

• Ampliar e fortalecer a assistência ao estudante na UEG.

• Ampliar gradativamente a oferta de educação integral.

• Ampliar gradativamente a oferta de vagas e profissionais nas unidades
educacionais para pessoas com necessidades especiais, nas classes
comuns, e viabilizar as condições de acessibilidade.

• Apoiar o aprimoramento do corpo docente da UEG ampliando o número
de mestres e doutores na Instituição.

• Apoio à adoção de uma política de transparência orçamentária e
administrativa na universidade.

• Assegurar acesso, permanência e aprendizagem ao aluno.

• Aumentar a segurança nas escolas, por meio da ampliação de batalhões
escolares, do investimento na segurança patrimonial das escolas e da
implementação de metodologias de fomento à cultura da paz nas
escolas.

• Aumentar o protagonismo da UEG como polo gerador de ideia e
conceitos para o Estado.

• Criar plano especial de vagas em estabelecimentos públicos de ensino
para crianças e jovens em situação de risco.

• Descentralização dos recursos financeiros da instituição.

• Desenvolver ações educacionais específicas para os privados de
liberdade e os que se encontram em cumprimento de medidas
socioeducativas.

Correlação do PPA com Plano de Governo e ODS
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• Estabelecer a implantação de políticas públicas de Educação Infantil,
assim como um Programa de Educação de Qualidade para o Ensino
Fundamental voltado aos municípios.

• Estabelecer em parcerias com os municípios formas de colaboração e
cooperação para fortalecer o sistema de ensino.

• Estimular a capacitação técnica dos professores da rede pública de
ensino para a inserção acadêmica da visão transversal da educação
ambiental no currículo escolar.

• Fazer proveito das experiências de sucesso no Brasil e em Goiás para
aprimorar a eficiência na educação.

• Fortalecer as políticas de valorização do corpo funcional da UEG.

• Garantir, por meio de parceria entre a Escola de Governo e a UEG,
investimentos na qualificação e na requalificação dos Servidores
Técnico-Administrativos.

• Incentivar programas de pós-graduação (mestrado e doutorado) em
áreas de tecnologias para ampliar o capital humano qualificado e a
manutenção de talentos no Estado de Goiás.

• Instalar bibliotecas e laboratórios de ciências na escola que não dispõe
desses equipamentos.

• Investir em ciência, tecnologia e inovação para tornar Goiás o estado
mais eficiente e empreendedor do Brasil, seguindo sua vocação
econômica, seus recursos e suas potencialidades. Essas iniciativas
criam: a) atração de empresas e geração de empregos; b) produção e
eficiência em todo o Estado; c) criação de mudanças sociais, melhoria da
educação e renovação de ambientes de negócios; d) ampliação da
arrecadação e do valor agregado que é produzido no Estado.

• O caráter educativo deve ser percebido como agente de mudanças, com
posturas e atitudes fundamentadas na visão integral e na crença na
capacidade de transformação da pessoa e do adolescente, em sua
condição peculiar de desenvolvimento.

• Realizar exame estadual de avaliação do ensino nos anos alternados ao
Ideb.

• Reduzir a escassez de infraestrutura e de recursos pedagógicos nas
escolas estaduais com foco em: Aumentar a quantidade de escolas que
possuem dependências acessíveis aos portadores de deficiência.

• Reduzir os índices de evasão escolar.

• Elevar a qualidade do Ensino Médio, com investimento em docentes, em
planos de ensino e em equipamentos.

Goiás da 
Educação 
Plena
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• Criar incentivos à permanência na escola dos alunos mais vulneráveis ao
abandono.

• Reduzir o deficit de vagas em creche aportando recursos do estado em
parcerias com municípios e entidades do terceiro setor.

• Retomada dos investimentos nos setores essenciais da instituição que
buscará integrar e envolver a comunidade universitária com os grandes
desafios do presente.

• Trabalhar para a melhoria das ações de gestão administrativa e
pedagógica das unidades educacionais.

• Transformar as escolas em centros de referência para as ações da
comunidade.

• Valorizar iniciativas culturais de povos e comunidades tradicionais, bem
como a diversidade cultural em Goiás.

• Valorizar os profissionais e oferecer condições básicas nas unidades
educacionais para que possam efetivamente realizar suas atividades.

O Eixo Goiás da Educação Plena, também encontra sintonia com os
seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável do Milênio da
Organização das Nações :

• Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens,
mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em
todas as suas dimensões, de acordo com as definições nacionais.

• Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos
que tenham habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e
profissionais, para emprego, trabalho decente e empreendedorismo

• Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a
igualdade de acesso a todos os níveis de educação e formação
profissional para os mais vulneráveis, incluindo as pessoas com
deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de
vulnerabilidade

• Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas
para crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que
proporcionem ambientes de aprendizagem seguros e não violentos,
inclusivos e eficazes para todos

• Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de
estudo para os países em desenvolvimento, em particular os países
menos desenvolvidos, pequenos Estados insulares em
desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior,
incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da
informação e da comunicação, técnicos, de engenharia e programas
científicos em países desenvolvidos e outros países em
desenvolvimento

Goiás da 
Educação 
Plena
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• Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores
qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a
formação de professores, nos países em desenvolvimento,
especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados
insulares em desenvolvimento

• Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino
primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a
resultados de aprendizagem relevantes e eficazes

• Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um
desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação
pré-escolar, de modo que eles estejam prontos para o ensino primário

• Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e
mulheres à educação técnica, profissional e superior de qualidade, a
preços acessíveis, incluindo universidade

• Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem
emprego, educação ou formação.

• Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade
humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto
e alerta precoce da mudança do clima.

• Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de
capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos
desenvolvidos até 2017, e aumentar o uso de tecnologias de
capacitação, em particular das tecnologias de informação e
comunicação.

Goiás da 
Educação 
Plena
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9. Para cidadania: Garantir o aprendizado através do acesso e permanência a
uma educação básica de qualidade, transformadora, emancipadora e inclusiva,
que a atenda às demandas do mundo contemporâneo e propicie o exercício
pleno da cidadania.

Relação de Programas Por Objetivo Estratégico

NOME PROGRAMA ÓRGÃOS 
ENVOLVIDOS INDICADORES

EDUCAÇÃO QUE 
QUEREMOS

SEDUC / SEL / 
GOVERNADORIA

 Ideb - Rede Estadual - Anos finais do
Ensino Fundamental

 Ideb - Rede Estadual - Ensino Médio
 Proficiência Média SAEGO –

Matemática - Rede Estadual - 3ª série
do Ensino Médio

 Proficiência Média SAEGO –
Matemática - Rede Estadual - 9º ano
do Ensino Fundamental

 Proficiência Média SAEGO – Língua
Portuguesa - Rede Estadual - 3ª série
do Ensino Médio

 Proficiência Média SAEGO – Língua
Portuguesa - Rede Estadual - 9º ano
do Ensino Fundamental

 Taxa de Abandono Escolar da Rede
Estadual

 Taxa de adequação na formação
docente do Ensino Médio da Rede
Estadual

Goiás da 
Educação 
Plena

10. Para o mercado: Promover o desenvolvimento das competências
pessoais, profissionais e empreendedoras, indutoras de inovação e
desenvolvimento regional que resultem em oportunidades para geração de
trabalho, emprego e renda.
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NOME PROGRAMA ÓRGÃOS 
ENVOLVIDOS INDICADORES

CIENTISTAS
TRANSFORMANDO
GOIÁS

FAPEG

 Artigos científicos publicados nas áreas de
Ciência, Tecnologia, Engenharia e
Matemática

 Número de títulos de doutorado
concedidos

 Número de títulos de mestrado concedidos
 Proporção das despesas em Ciência e

Tecnologia no total das despesas
 Titulados per capita em pós-graduação

em áreas tecnológicas por 100 mil
habitantes

 Total de mestres e doutores no total de
trabalhadores da indústria

PROFISSIONAIS
TRANSFORMANDO
GOIÁS

SEDI / UEG

 Conceito da Universidade Estadual de
Goiás no Índice Geral de Cursos

 Inserção no mercado de trabalho de
egressos do Ensino Profissionalizante

 Percentual de cursos de pós-graduação
da Universidade Estadual de Goiás com
nota GeoCapes maior ou igual a 4

 Percentual de cursos do ensino
superior da Universidade Estadual de
Goiás com nota Enade maior ou igual a
3

Goiás da 
Educação 
Plena
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Eixo V - Goiás do Desenvolvimento 
Econômico
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Goiás do 

Desenvolvimento 

Econômico

O Eixo Goiás do Desenvolvimento Econômico tem o intuito de buscar a
inovação e o desenvolvimento tecnológico, aumentando a competitividade, a
produtividade e a atratividade da economia goiana.

O Eixo foi criado para abarcar os compromissos do Plano de Governo
abaixo relacionados:

• Ampliar a competitividade do estado e adotar uma estratégia de
exportações proativa, que serão determinantes para a qualidade da sua
inserção internacional e para a disseminação de prosperidade no estado.

• Ampliar a participação das Micro e Pequenas Empresas nas compras
públicas.

• Apoiar o processo de internacionalização das Micro e Pequenas
Empresas.

• Apoio e fomento às novas empresas tecnológicas, startups e educação
tecnológica.

• Atrair investidores e investimentos estrangeiros para Goiás, neste
sentido com especial atenção especial aos asiáticos.

• Atrair investimentos internos e externos na área de mineração e
assegurar os recursos para o planejamento setorial de médio e longo
prazo.

• Aumentar a competividade da economia e sua inserção global.

• Conectar universidade, empreendedores, investidores e grandes
empresas em um só lugar para inovar e gerar novos modelos de
negócio, novas formas de trabalhar e novas tecnologias.

• Criação de programas específicos de formação e qualificação
profissional, direcionados para as distintas faixas etárias, visando
incorporá-los ao mercado formal de trabalho, com especial atenção
àqueles que recebem o seguro-desemprego.

• Criar o programa Empreendedor Goiano, incentivando o
desenvolvimento e a criação de tecnologias e novos serviços (parcerias
e escolas públicas - startups - Instituições Federais de Ensino, etc.).

• Criar uma política de comercialização e centrais de distribuição de
produtos da economia solidária e agricultura familiar.

• Desenvolver linhas de crédito, investimento e políticas de financiamento
dos empreendimentos econômicos solidários.

Correlação do PPA com Plano de Governo e ODS
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• Estabelecer política de incentivos fiscais que atenda a nova política
industrial e que seja competitiva em relação às políticas de incentivos
fiscais dos estados vizinhos.

• Explorar novas possibilidades locais de produção agropecuária com valor
agregado.

• Fortalecer a agricultura familiar, com disponibilização da assistência
técnica, incentivando o associativismo e facilitando o acesso ao crédito,
bem como reestruturar e consolidar o sistema de extensão rural.

• Fortalecer o sistema de inovação, especialmente nas atividades voltadas
para a agroindústria, que é uma condição essencial para que o estado se
posicione entre as economias mais competitivas.

• Implementar políticas de ampliação da economia solidária.

• Incentivar a agregação de valor da matéria-prima mineral no Estado;
Apoiar as pequenas unidades produtivas de base mineral; e Retomar os
levantamentos geológicos e geofísicos.

• Incentivar o desenvolvimento de tecnologias (empresas + universidades)
voltadas para os setores onde a economia de Goiás se destaca
(agropecuário, alimentos, farmacêutico, etc).

• Investir em ciência, tecnologia e inovação para tornar Goiás o estado
mais eficiente e empreendedor do Brasil, seguindo sua vocação
econômica, seus recursos e suas potencialidades. Essas iniciativas
criam: a) atração de empresas e geração de empregos; b) produção e
eficiência em todo o Estado; c) criação de mudanças sociais, melhoria da
educação e renovação de ambientes de negócios; d) ampliação da
arrecadação e do valor agregado que é produzido no Estado.

• Investir em parques científicos e tecnológicos. O conceito mais utilizado
para entender os parques científicos e tecnológicos é o da “Hélice
Tripla”, que prevê, a articulação entre três atores para o seu
funcionamento ideal: 1) empresas, 2) governo e 3) universidade.

• Melhorar sistematicamente a produtividade e inovação nas empresas
goianas.

• Promover a ampliação das políticas públicas de geração de emprego e
renda e das relações do trabalho.

• Promover parcerias com municipalidades, segmentos e demais atores
sociais para realização de projetos e eventos.

• Promover um desenvolvimento regional inclusivo por meio de um amplo
aproveitamento das oportunidades e vocações econômicas.

Goiás do 

Desenvolvimento 

Econômico
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• Viabilizar infraestrutura e financiamento para a criação de startups
inovadoras, produtivas e direcionadas para criar um mundo melhor.

• Viabilizar linhas de crédito e financiamento ao setor mineral.

O Eixo Goiás da Infraestrutura e Sustentabilidade , também encontra
sintonia com os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável do
Milênio da Organização das Nações Unidas:

• Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos
produtores de alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas,
agricultores familiares, pastores e pescadores, inclusive por meio de
acesso seguro e igual à terra, outros recursos produtivos e insumos,
conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de
agregação de valor e de emprego não agrícola.

• Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação
internacional, em infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços
agrícolas, desenvolvimento de tecnologia, e os bancos de genes de
plantas e animais, para aumentar a capacidade de produção agrícola
nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos
desenvolvidos.

• Até 2030, reforçar a cooperação internacional para facilitar o acesso a
pesquisa e tecnologias de energia limpa, incluindo energias renováveis,
eficiência energética e tecnologias de combustíveis fósseis avançadas e
mais limpas, e promover o investimento em infraestrutura de energia e
em tecnologias de energia limpa.

• Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as
circunstâncias nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo
menos 7% do produto interno bruto [PIB] nos países menos
desenvolvidos.

• Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio
da diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por
meio de um foco em setores de alto valor agregado e dos setores
intensivos em mão de obra.

• Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as
atividades produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo,
criatividade e inovação, e incentivar a formalização e o crescimento das
micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a
serviços financeiros.

Goiás do 

Desenvolvimento 

Econômico
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• Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas,
particularmente em países em desenvolvimento, aos serviços
financeiros, incluindo crédito acessível e sua integração em cadeias de
valor e mercados.

• Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas
de setores industriais em todos os países, particularmente os países em
desenvolvimento, inclusive, até 2030, incentivando a inovação e
aumentando substancialmente o número de trabalhadores de pesquisa e
desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e privado
em pesquisa e desenvolvimento.

• Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação
nacionais nos países em desenvolvimento, inclusive garantindo um
ambiente político propício para, entre outras coisas, a diversificação
industrial e a agregação de valor às commodities.

• Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e
natural do mundo.

• Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas
urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e
regional de desenvolvimento.

• Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades
científicas e tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de
produção e consumo.

• Aumentar significativamente as exportações dos países em
desenvolvimento, em particular com o 0 - Objetivo de duplicar a
participação dos países menos desenvolvidos nas exportações globais
até 2020.

• Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em
desenvolvimento, inclusive para os países menos desenvolvidos e
pequenos Estados insulares em desenvolvimento, para aumentar
significativamente a disponibilidade de dados de alta qualidade, atuais e
confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, status
migratório, deficiência, localização geográfica e outras características
relevantes em contextos nacionais.

• Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e
internacional e o acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o
compartilhamento de conhecimentos em termos mutuamente acordados,
inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os mecanismos
existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio de
um mecanismo de facilitação de tecnologia global.

Goiás do 

Desenvolvimento 

Econômico
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• Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a
difusão de tecnologias ambientalmente corretas para os países em
desenvolvimento, em condições favoráveis, inclusive em condições
concessionais e preferenciais, conforme mutuamente acordado.

• Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de
capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os países menos
desenvolvidos até 2017, e aumentar o uso de tecnologias de
capacitação, em particular das tecnologias de informação e
comunicação.

11. Inovação: Fomentar a busca intensiva por inovação e desenvolvimento
tecnológico que gerem novas oportunidades de negócios e maior
produtividade e competitividade da economia goiana.

Relação de Programas Por Objetivo Estratégico

NOME 
PROGRAMA

ÓRGÃOS 
ENVOLVIDOS INDICADORES

INOVAR MAIS CELGT / SEDI / 
FAPEG

 Índice FIEC de Inovação dos Estados
 Patentes concedidas

Goiás do 

Desenvolvimento 

Econômico
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12. Ambiente Atrativo: Promover um ambiente de negócios atrativo,
qualificado e seguro que conquiste a confiança de investidores e
empreendedores com estímulos à diversificação e agregação de valor aos
produtos e serviços, competitividade, turismo, comércio exterior,
cooperativismo, economia criativa, artesanato, mineração, entre outros
capazes de aumentar a produtividade da economia goiana em busca de um
Goiás do pleno emprego e sem desigualdades regionais.

NOME 
PROGRAMA

ÓRGÃOS 
ENVOLVIDOS INDICADORES

GOIÁS 
EMPREENDEDOR

SEDS / SEAPA / 
CEASA / SIC / 

GOIASFOMENTO / 
CODEGO

 Pesquisa Mensal do Comércio – PMC
(Variação Acumulada – ANO)

 Pesquisa Mensal de Serviços (PAS) – PMS
(Variação Acumulada – ANO)

 Produção Física da Indústria Geral – PIM
(Variação Acumulada – ANO)

 Taxa de Desocupação
 Volume de intenção de investimento

anunciado em Goiás (US$ bilhões)

GOIÁS 
INTERNACIONAL SEDI / SIC

 Exportações Goianas (Valor FOB US$)
 Percentual das Exportações de Bens de

Consumo
 Saldo - Balança Comercial - Valor FOB (US$)

MAIS TURISMO GOIAS TURISMO

 Participação das empresas vinculadas às
atividades características do turismo no total
de empresas formais no Estado de Goiás

 Participação do número de empregos
vinculados às atividades características do
turismo no total de empregos formais no
Estado de Goiás

O AGRO É DE 
TODOS

SEAPA / 
AGRODEFESA / 

EMATER

 Valor Adicionado Bruto a Preços Básicos -
Agropecuária (R$ mil)

 Valor Bruto da Produção Agropecuária (VBP)

Goiás do 

Desenvolvimento 

Econômico
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Eixo VI - Goiás da Saúde Integral
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Goiás da 
Saúde 
Integral

O Eixo Goiás da Saúde Integral tem o intuito de proporcionar maior
longevidade e uma vida saudável aos cidadãos goianos, adotando políticas de
saúde efetivas e preventivas.

O Eixo foi criado para abarcar os compromissos do Plano de Governo
abaixo relacionados:

• Ampliar a proteção social à mulher, investir em uma governança regional
para uma Rede Específica de CEAM’s – Centro Especialiazdo de
Atendimento à Mulher (REDE MARIA DA PENHA), que serão espaços
especializados de atendimento a mulher: ofertando o acolhimento
interdisciplinar (social, psicológico, pedagógico e de orientação jurídica)
às mulheres em situação de violência de gênero. Busca-se promover e
assegurar o fortalecimento da sua autoestima e autonomia, o resgate da
cidadania e a prevenção, interrupção e superação das situações de
violação de direitos.

• Ampliar serviços de atenção básica, em parceria com os municípios, e da
vigilância em saúde.

• Capacitar coordenadores de grupos de idosos, cuidadores familiares e
profissionais de todas as áreas que lidam com idosos, para o
desenvolvimento de uma visão gerontológica, visando oferecer melhor
qualidade no atendimento ao idoso.

• Dar prioridade para gestão de unidades e serviços de saúde, sob a
responsabilidade direta do ente estadual e para serviços próprios e
filantrópicos na aplicação de recursos.

• Desenvolver serviços de atendimento à urgência e à emergência,
incluindo o serviço móvel de urgência.

• Efetivar a central de inteligência em saúde, com base na tecnologia da
informação para congregar informações determinantes e condicionantes
em saúde, com objetivo de tomar decisões estratégicas com foco em
resultados para população.

• Efetivar a regionalização e a descentralização das ações e serviços de
saúde.

• Efetivar a regulação, a avaliação, a auditoria e o controle social do SUS.

• Estabelecer parcerias para apoiar, orientar e melhorar a prática de
atividades físicas em hipertensos crônicos, diabéticos, doentes
reumáticos, obesos.

Correlação do PPA com Plano de Governo e ODS
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• Estabelecer parcerias por meio de convênios ou outros instrumentos com
entidades da sociedade civil que prestam serviços de amparo a
dependentes químicos.

• Estruturar a internação domiciliar com o objetivo de humanizar o
atendimento e diminuir custos de diárias de UTI de pacientes crônicos.

• Facilitar o acesso da população à saúde com qualidade e humanização,
com profissionais de saúde qualificados e exames complementares
laboratoriais básicos, além de equipamentos médico-hospitalares
essenciais.

• Fazer funcionar, com excelência, os hospitais regionais existentes e
minimizar os vazios assistenciais identificados nas regiões do Estado
para serviços de média e alta complexidade, através da ampliação da
gestão regional e do aperfeiçoamento e ampliação da rede por meio de
parcerias com o terceiro setor.

• Fomentar a participação da sociedade no processo de tomada de
decisão.

• Fortalecer a assistência farmacêutica, laboratórios e os Serviços de
Apoio, Diagnóstico e Terapêutica (SADT).

• Fortalecer a gestão do sistema de saúde utilizando-se de indicadores e
tecnologia da informação para tomada de decisão estratégica em saúde,
baseadas nas contratualizações acordadas.

• Fortalecer a política de transplante no estado, ampliando as informações
e o controle nas regiões.

• Implantar AME PLUS - Ambulatório Médico de Especialidades.

• Implantar centros de referência em odontologia de média e alta
complexidade.

• Implantar o Programa “Teste da Mãezinha” que se constitui de: kit de
exames laboratoriais para detecção de deficiência no feto e de doenças
da mãe durante a gravidez, como prevenção à deficiência.

• Implantar política de educação permanente em saúde.

• Implementar a telemedicina como recurso do sistema de saúde.

• Instalar unidade de referência em doenças Cardiovasculares no Estado.

• Instalar unidade de referência em Oncologia para Goiás.

• Instituir consórcios públicos intermunicipais de saúde como forma de
fortalecer o gerenciamento regional da saúde no Estado de Goiás.

Goiás da 
Saúde 
Integral
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• Levar aos municípios goianos e às regionais da saúde equipamentos de
tecnologia da informação (TI) necessários para se fazer contatos online,
em tempo real, entre o nível central, regionais e unidades municipais,
com o objetivo de fortalecer a saúde

• Otimizar a distribuição regional dos leitos hospitalares e leitos de UTI
disponíveis pelo Sistema Público de Saúde e gerenciar melhor sua
utilização pelo sistema.

• Priorizar a eficiência e a equidade nas ações e serviços prestados,
humanizando e melhorando a qualidade do atendimento.

• Reestruturar os serviços de atenção psicossocial no Estado.

• Reorganizar a disponibilidade da oferta de serviços dos principais
hospitais geridos pelas Organizações Sociais.

• Resgatar a função do estado na gestão de ações e serviços de saúde à
população.

O Eixo Goiás da Saúde Integral, também encontra sintonia com o
Objetivo de Desenvolvimento Sustentável do Milênio da Organização das
Nações Unidas

• Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco
financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso
a medicamentos e vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a
preços acessíveis para todos.”

13. Vida saudável e longevidade - Proporcionar maior longevidade e uma
vida saudável aos cidadãos goianos por meio de cuidados à sua saúde em
tempo e na medida de suas necessidades.

Relação de Programas Por Objetivo Estratégico

NOME 
PROGRAMA

ÓRGÃOS 
ENVOLVIDOS INDICADORES

SAÚDE INTEGRAL SES / IQUEGO

 AVPP - Anos de vida potencialmente
perdidos

 Razão de Mortalidade Materna (por 100
mil nascidos vivos)

 Taxa de Mortalidade Infantil

Goiás da 
Saúde 
Integral
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14. Monitoramento dos perfis de saúde - Adotar políticas de saúde efetivas
e preventivas através do monitoramento do perfil de saúde das pessoas e
dos padrões de doença e epidemias que mais acometem a população goiana
de forma a reduzir as incidências e neutralizar seus impactos na qualidade de
vida dos cidadãos.

NOME PROGRAMA ÓRGÃOS 
ENVOLVIDOS INDICADORES

TECNOLOGIA E 
INTELIGÊNCIA EM 
SAÚDE

SES

 ICSAP - Proporção de internações por
condições sensíveis à Atenção Primária

 Taxa de pacientes portadores de
Diabetes Melittus (DM) acompanhados

 Percentual de Municípios que atingiram
cobertura vacinal ≥ 95% em todas as
vacinas que compõem o PQA-VS

Goiás da 
Saúde 
Integral
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Eixo VII - Goiás da Paz
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Goiás da 
Paz

O Eixo Goiás da Paz tem o intuito de proporcionar segurança, proteção,
liberdade e bem estar aos cidadãos, tornando Goiás exemplo de sociedade
justa na sua atuação.

O Eixo foi criado para abarcar os compromissos do Plano de Governo
abaixo relacionados:

• Adquirir armamento cuja qualidade e aprovação seja mundialmente
reconhecida.

• Adquirir um programa de coletes balísticos, equipamentos, fardamento e
armamentos.

• Aliar-se à tecnologia para alcançar eficácia e efetividade na resolução de
crimes.

• Ampliar a proteção social à mulher, investir em uma governança regional
para uma Rede Específica de CEAM’s – Centro Especializado de
Atendimento á Mulher (Rede Maria Da Penha), que serão espaços
especializados de atendimento a mulher, ofertando o acolhimento
interdisciplinar (social, psicológico, pedagógico e de orientação jurídica)
às mulheres em situação de violência de gênero. Busca-se promover e
assegurar o fortalecimento da sua autoestima e autonomia, o resgate da
cidadania e a prevenção, interrupção e superação das situações de
violação de direitos.

• Ampliar e reestruturar órgãos e delegacias no Estado.

• Aperfeiçoar a patrulha rural no Estado, capilarizando a atuação de
equipes em regiões estratégicas e com maiores ocorrências.

• Apoiar a implantação e o pleno funcionamento do Sistema Único de
Segurança Pública, criado pela Lei n.º 13.675, de 11 de junho de 2018.

• Aproveitamento mediante pagamento de gratificação de policiais da
reserva remunerada para exercícios de atividades em substituição a
combatentes, liberando estes para o serviço de enfrentamento da
violência nas ruas.

• Bônus por apreensão de armas de fogo e de drogas ilícitas.

• Combater o crime organizado no Estado promovendo integração entre
ações antidrogas e os crimes adjacentes derivados do tráfico (roubos de
automóveis, cargas, violência na zona rural).

Correlação do PPA com Plano de Governo e ODS
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• Construção de unidades prisionais de segurança máxima com
capacidade para operar em Regime Disciplinar Diferenciado (RDD), com
capacidade para abrigar de 200 e 300 condenados por cometimento de
crimes hediondos com penas de reclusão iguais ou superiores a 8 anos;
presídios que permitam os presos ficarem em celas isoladas e cada um
com sua área individual de banho de sol (contato mínimo entre eles);
unidades eletronicamente monitoradas e automatizadas; disciplina e rigor
máximo dentro da lei; construções em áreas remotas; audiências por
videoconferência.

• Criação de força-tarefa envolvendo Receita Federal, Polícias, Ministérios
e Guardas Municipais no combate ao crime organizado.

• Criar ou fortalecer as unidades especializadas de prevenção e controle
da criminalidade nas regiões rurais, dentro das estruturas das polícias
Civil e Militar.

• Criar programa “De olho na rua”, que estabelece a implantação de
câmaras em pontos estratégicos das cidades.

• Criar programa de governo para redução da criminalidade, englobando
ações governamentais integradas por todos os órgãos de segurança
pública e demais Secretarias de Estado que possam colaborar com
ações de caráter preventivo.

• Definir tipologias: quantos policiais por unidade; policiais por habitantes
(Mapa do Crime); níveis hierárquicos necessários por
corporação/instituição, policiais necessários por Região Integrada de
Segurança Pública.

• Desenvolver ações educacionais específicas para os privados de
liberdade e os que se encontram em cumprimento de medidas
socioeducativas.

• Desenvolver programa com foco na redução das taxas de homicídio do
Estado, com prioridade nos municípios com mais de 100 mil habitantes.

• Desenvolver programas e projetos direcionados à prevenção do crime e
educação contra a violência e problemas ambientais, como por exemplo,
incêndios.

• Desenvolver serviços de atendimento à urgência e à emergência,
incluindo o serviço móvel de urgência.

• Diagnosticar e desenvolver estratégia de estímulo a melhorias no
desempenho das forças policiais do Estado.

• Facilitar o acesso à Justiça por meio da atuação das instituições públicas
que atuam na área de segurança pública e de assistência social.

Goiás da 
Paz
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• Formalizar e padronizar as parcerias e as relações entre as instituições
públicas e privadas e demais órgãos de governo possibilitando
integração de ações sociais que resultem na melhoria da Segurança
Pública.

• Fortalecer as ações de combate ao tráfico de drogas e as ações sociais
de prevenção à criminalidade.

• Fortalecer os Conselhos Comunitários de Segurança Pública, o
Policiamento Comunitário e as Ouvidorias, estabelecendo um canal
aberto do Governo com a sociedade para os problemas de Segurança
Pública.

• Fortalecer políticas públicas em direitos humanos e implementar ações
afirmativas que contemplem temas de suma relevância: gênero; infância
e juventude; velhice; deficiência; questão étnica e racial.

• Fortalecer projetos de inserção dos reeducandos por meio de parcerias
com a iniciativa privada.

• Gerenciamento e análise de informações criminais: Mapa do Crime.

• Instalação de espaço específico para atendimento pericial à mulher
vítima de violência.

• Instituir e manter estruturas mínimas funcionais por órgão.

• Investir em atividades de inteligência estratégica.

• Investir na obtenção de dados sobre a estrutura da Rede Metropolitana
de Transportes Coletivos, assim como sobre o comportamento do
usuário para desenvolver políticas com embasamento focado na
realidade do usuário.

• Levar às populações rurais programas de prevenção a violência e ao uso
de drogas, especialmente aqueles voltados para crianças e
adolescentes.

• Melhoria na Gestão: transparência e qualidade nos dados de
ocorrências, efetivos policiais e investimento em segurança pública.

• Modernização dos mecanismos institucionais e operacionais.

• Modernizar a estrutura administrativa policial e judiciária e estimular a
atuação conjunta das Polícias Civil e Militar.

• Novo modelo de atendimento e despacho: Centro Integrado de
Atendimento e Operações. Número único para emergências (190) e
monitoramento remoto de viaturas.

Goiás da 
Paz
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• Núcleo de Combate ao Crime Organizado e à Corrupção dentro da
estrutura da Secretaria da Segurança Pública, preferencialmente
vinculado a Subsecretaria de Inteligência.

• Promover a transparência e a qualidade nos dados de ocorrências,
denúncias, processos, efetivos policiais e gastos com Segurança Pública
no Estado, de forma que a Administração Pública e demais atores
envolvidos possam diagnosticar de maneira recorrente os resultados e
propor melhorias.

• Promover ações específicas voltadas para a redução de acidentes de
trânsito atentos à melhoria na mobilidade urbana e intervindo,
simultaneamente, por meio de parcerias com outras Secretarias e órgãos
municipais.

• Realizar fóruns regionais de Segurança Pública para discussão com a
sociedade dos problemas locais de cada comunidade.

• Reconhecer, valorizar e capacitar continuamente o servidor da área de
Segurança Pública.

• Reestruturar o Sistema Prisional do Estado e expandir suas vagas.

• Reforma ou construção de outras unidades de segurança média: modelo
PPP; centrais de audiências nas áreas dos presídios; videoconferências.

• Regiões Integradas de Segurança Pública (RISP): definição de
responsabilidades, estabelecimento de metas, cobrança de resultado e
incentivos.

• SUSP (Sistema Único de Segurança Pública): dentro de um tronco
comum, implantação de políticas de Segurança Pública nacional,
estaduais e municipais, com indicadores, metas e aferição de resultados,
como parâmetros para investimentos a serem realizados nessa área
(Sistema Nacional de Acompanhamento e Avaliação das Políticas de
Segurança Pública e Defesa Social).

• SUSP: formação de um completo banco de dados criminais,
padronizando e unificando as informações dos diversos órgãos direta ou
indiretamente envolvidos com o tema Sistema Nacional de Informações
de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e
Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas).

• Terceirizar o atendimento do Copom.

• Usar equipamento eletrônico para melhorar resultados da segurança.

Goiás da 
Paz
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O Eixo Goiás da Paz também encontra sintonia com os seguintes
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável do Milênio da Organização das
Nações Unidas:

• Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por
acidentes em estradas.

• Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e
meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração
sexual e de outros tipos.

• Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de
mortalidade relacionada em todos os lugares.

• Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e
tortura contra crianças.

• Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e
garantir a igualdade de acesso à Justiça para todos.

• Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas
ilegais, reforçar a recuperação e devolução de recursos roubados e
combater todas as formas de crime organizado.

• Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em
todos os níveis.

• Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da
cooperação internacional, para a construção de capacidades em todos
os níveis, em particular nos países em desenvolvimento, para a
prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao crime.

15. Segurança e Proteção: Proporcionar aos cidadãos a segurança,
proteção, liberdade e bem estar capaz de gerar tranquilidade no seu convívio
familiar e social e durante o exercício de suas atividades diárias ou cotidianas
e seus deslocamentos.

Relação de Programas Por Objetivo Estratégico

Goiás da 
Paz
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16. Justiça: Tornar Goiás exemplo de sociedade justa na sua atuação pela
garantia de direitos e cumprimento de deveres e aplicação da lei em tempo e
na medida adequada.

NOME 
PROGRAMA

ÓRGÃOS 
ENVOLVIDOS INDICADORES

GESTÃO 
PENITENCIÁRIA 
MODERNA

DGAP  Taxa de Ocupação do Sistema Prisional
 Taxa de Reincidência

PROTEÇÃO AOS 
DIREITOS SSP  Taxa de Resolutividade do PROCON

NOME 
PROGRAMA

ÓRGÃOS 
ENVOLVIDOS INDICADORES

PROTEÇÃO À 
VIDA, AO 
PATRIMÔNIO E AO 
MEIO AMBIENTE

CBM  Número de incêndios evitáveis por ações
preventivas do Corpo de Bombeiros Militar

INTELIGÊNCIA, 
INTEGRAÇÃO E 
INTEGRIDADE NA 
SEGURANÇA 
PÚBLICA

SSP / PM / PC

 Índice de Policiamento Preventivo da Polícia
Militar

 Índice de Resolutividade de Inquéritos de
Homicídios Dolosos

 Taxa de Crimes Violentos contra o Patrimônio
- CVP (por 100 mil habitantes)

 Taxa de Crimes Violentos Letais Intencionais
- CVLI (por 100 mil habitantes)

 Taxa de Homicídio Doloso (por 100 mil
habitantes)

TRÂNSITO 
SEGURO

DETRAN / 
GOINFRA

 Taxa de Mortalidade por Acidentes de
Trânsito (por 100 mil hab.)

 Taxa de Mortalidade por Acidentes
Envolvendo Ciclomotores (por 100 mil hab.)

Goiás da 
Paz
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O Eixo Goiás da Inclusão tem o intuito de reduzir as situações de
vulnerabilidade, risco social e violação de direitos, estimulando atitudes de
integração, de convívio social e de relações interpessoais que promovam a
inclusão e o respeito à diversidade no Estado de Goiás.

O Eixo foi criado para abarcar os compromissos do Plano de Governo
abaixo relacionados:

• A produção de unidades habitacionais de interesse social de qualidade,
classificadas no conceito de moradia digna.

• Adotar cadastro único e atualizado de candidatos e beneficiários de
programas habitacionais.

• Adotar métodos e técnicas modernas de levantamento de dados sobre a
estrutura fundiária no Estado.

• Ampliar a inclusão da pessoa com deficiência no mercado de trabalho.

• Ampliar e fortalecer Casas de Abrigo e de Proteção à Mulher.

• Ampliar e melhorar os ambientes de treinamento e de integração social
voltados às práticas desportivas.

• Apoiar projetos e investir em eventos de promoção do lazer, desporto e
diversão.

• Atuação prioritária no provimento da habitação de interesse social,
buscando reduzir o déficit habitacional e a inadequação domiciliar.

• Atuar em parceria com os municípios no processo de monitoramento da
política de habitação.

• Capacitar coordenadores de grupos de idosos, cuidadores familiares e
profissionais de todas as áreas que lidam com idosos, para o
desenvolvimento de uma visão gerontológica, visando oferecer melhor
qualidade no atendimento ao idoso.

• Desenvolver iniciativas que ampliem a participação de grupos
vulneráveis (menores, idosos, pessoas portadoras de necessidades
especiais, indígenas e outros) em atividades de lazer e esporte.

• Desenvolver programas voltados à requalificação de imóveis
deteriorados.

• Elaborar novos programas habitacionais e ampliar recursos destinados à
habitação por meio de convênios com o Governo Federal.

Correlação do PPA com Plano de Governo e ODS
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• Estabelecer procedimentos diferenciados para os processos de
regularização fundiária em áreas de fronteira, de quilombolas, de
extrativismo vegetal e de outras que configuram processos especiais.

• Estimular a participação das mulheres na formulação, acompanhamento
e avaliação dos planos, programas e projetos do Estado nas questões de
gênero.

• Fomentar a capacitação dos profissionais dos diversos segmentos em
questões de gênero, de forma a promover a igualdade e a humanização
nos atendimentos.

• Fortalecer políticas públicas em direitos humanos e implementar ações
afirmativas que contemplem temas de suma relevância: gênero; infância
e juventude; velhice; deficiência; questão étnica e racial.

• Garantir o acesso da pessoa com deficiência ao tratamento e à
educação inclusiva: transporte, atendimento clínico e rede escolar
inclusiva.

• Implementar estratégia específica de regularização fundiária na região de
fronteira do Estado.

• Instituição do conceito de moradia digna como o conjunto de meios que
viabilizem o abrigo, a convivência familiar, a relação comunitária e a
inserção urbanística sustentável.

• Investir na promoção dos direitos das mulheres à educação de
qualidade, à saúde, à moradia, ao trabalho, à geração de renda, ao lazer
e aos demais serviços públicos.

• O cofinanciamento para produção, para melhoria e para regularização de
habitação de interesse social.

• O Governo Estadual deve criar as condições técnicas, financeiras e
operacionais para a execução da política habitacional estadual, de forma
a zerar o déficit habitacional e a atender demanda das famílias de baixa
renda no Estado de Goiás.

• Planejar e orientar as ações do setor habitacional de modo a eliminar as
construções insalubres ou inseguras de áreas urbanas.

• Priorizar o registro e regularização dos imóveis em nome das mulheres.

• Promoção da intersetorialidade na aplicação da política habitacional de
interesse social, envolvendo as demais políticas públicas.

• Promover a regularização fundiária combinada com a oferta de serviços
sociais, especialmente nas periferias urbanas e no campo.
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• Promover a transparência na gestão das informações e nos
procedimentos de regularização.

• Promover ações de reconhecimento e empoderamento de mulheres
chefes de família, líderes comunitárias, entre outras, com atuação
política.

• Promover ações de regularização fundiária do estoque de imóveis
produzidos pelo Governo do Estado.

• Promover parcerias com entidades e movimentos sociais que atuem na
área de habitação.

• Trabalhar para fornecer habitação à população carente, atendendo às
suas necessidades e ao seu perfil familiar e cultural.

• Trabalhar para oferecer habitações de qualidade e com infraestrutura
adequada à população da área rural.

• Trabalhar para suprir as demais carências habitacionais da população,
como a falta de regularidade fundiária e de infraestrutura, atendendo ao
diagnóstico do PEHIS.

• Valorizar iniciativas culturais de povos e comunidades tradicionais, bem
como a diversidade cultural em Goiás.

O Eixo Goiás da Inclusão, também encontra sintonia com os seguintes
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável do Milênio da Organização das
Nações Unidas:

Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos
os lugares, atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90
por dia.

Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens,
mulheres e crianças, de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as
suas dimensões, de acordo com as definições nacionais.

Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma
variedade de fontes, inclusive por meio do reforço da cooperação para o
desenvolvimento, para proporcionar meios adequados e previsíveis para que os
países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos,
implementem programas e políticas para acabar com a pobreza em todas as
suas dimensões.

Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política
de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem,
religião, condição econômica ou outra.



82
GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2020

ANO 183 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 23.226
SUPLEMENTO

Diário Oficial

Goiás da 
Inclusão

Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de
resultados, inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas
discriminatórias e da promoção de legislação, políticas e ações adequadas a
este respeito.

Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a
preço acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas.

Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros,
inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças,
pessoas idosas e pessoas com deficiência.

Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e
garantir a igualdade de acesso à justiça para todos.

Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas,
em particular os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças,
a alimentos seguros, nutritivos e suficientes durante todo o ano.

Até 2030, acabar com todas as formas de desnutrição, incluindo atingir,
até 2025, as metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia
em crianças menores de cinco anos de idade, e atender às necessidades
nutricionais dos adolescentes, mulheres grávidas e lactantes e pessoas idosas.

Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para
crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem
ambientes de aprendizagem seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para
todos.

Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e
meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual
e de outros tipos.

Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de
oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na
vida política, econômica e pública.

Adotar e fortalecer políticas sólidas e legislação aplicável para a
promoção da igualdade de gênero e o empoderamento de todas as mulheres e
meninas em todos os níveis.

Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado,
acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a
proibição e eliminação das piores formas de trabalho infantil, incluindo
recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o
trabalho infantil em todas as suas formas.
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17. Proteção Social: Prover a proteção social ampla e a garantia de direitos
para a redução das situações de vulnerabilidade, risco pessoal e social e
violação de direitos, alcançando aqueles que se encontram em situação de
pobreza, fome, abandono, sem lar adequado ou em residência irregular para
que alcancem uma nova realidade com qualidade de vida.

Relação de Programas Por Objetivo Estratégico

NOME 
PROGRAMA

ÓRGÃOS 
ENVOLVIDOS INDICADORES

JOVENS DE 
FUTURO SEDS  Percentual da população de 15 a 29 anos não

ocupada e não frequentando escola

MORADIA COMO 
BASE DA 
CIDADANIA

SEDI / AGEHAB  Déficit Habitacional (pessoas)

NOVA CHANCE 
AOS JOVENS SEDS  Taxa de Atendimento de Solicitações de

Vagas no Sistema Socioeducativo

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E 
PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA

SEAD / SEDS / 
SEAPA / CEASA

 Índice Multidimensional de Carência das
Famílias - IMCF

 Percentual da população em situação de
extrema pobreza (renda de até um quarto de
salário mínimo)

 Percentual da população em situação de
pobreza (renda de até meio salário mínimo)

 Percentual da População Inscrita no
CadÚnico

18. Convívio e Inclusão: Estimular atitudes de acolhimento, integração,
convívio social e relações interpessoais que promovam a inclusão e o respeito
à diversidade e combatam qualquer tipo de discriminação e violência,
adotando-se a cultura, a arte, o esporte e o lazer como fortes aliados.

NOME 
PROGRAMA

ÓRGÃOS 
ENVOLVIDOS INDICADORES

INTEGRAÇÃO 
SOCIAL E DEFESA 
E PROMOÇÃO 
DOS DIREITOS 
HUMANOS

SEDS / 
GOVERNADORIA

 Taxa de denúncias de violação de direitos
humanos contra pessoas idosas (por 100 mil
habitantes)

 Taxa de denúncias de violações de direitos
humanos contra pessoas com deficiência (por
100 mil habitantes)

MAIS CULTURA E 
ARTE SECULT  Fluxo de Visitantes em Museus

ESPORTE 
TRANSFORMAND
O VIDAS

SEL
 Taxa da População Jovem e Infantil de 07 a

17 anos atendida com Iniciação Esportiva
(por 100 mil habitantes)

SOMOS TODOS 
IGUAIS SEDS  (sem indicador)
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